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AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROCESSO Nº: 0010714-05.2009.8.14.0301
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADOR: BRENDA QUIEROZ JATENE (OAB/PA nº 9.750)
AGRAVADO: MANOEL MENEZES
RELATORA: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXERCÍCIO DE 2004.
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA QUE INDEPENDE DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO (RESP: 1100156/RJ). PARCELAMENTO DE OFÍCIO QUE NÃO SUSPENDE O
CURSO PRESCRICIONAL. NECESSÁRIA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO
CONTRIBUINTE. MERO FAVOR FISCAL.  (RESP 1658517/PA). RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1. De acordo com o relatado, extrai-se que o cerne da questão recursal gira em torno de verificar se o
parcelamento de ofício da dívida tem o condão de suspender a prescrição da exigibilidade do crédito
tributário crédito tributário do exercício de 2004.
2. É possível o reconhecimento da prescrição originária de ofício pelo julgador, conforme
entendimento consolidado no julgamento do REsp: 1100156 RJ, sob rito de recurso repetitivo e
sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça.
3. O STJ ao julgar os Recursos Especiais n. 1.641.011/PA e 1.658.517/PA, cadastrados sob o Tema
980, fixou a tese de que o simples encaminhamento do carnê do IPTU ao contribuinte, concebendo o
pagamento em 10 cotas mensais, não se encaixa como parcelamento e sequer tem o condão de
interferir no termo inicial da prescrição, posto que o parcelamento, enquanto modalidade de
moratória, diz respeito a créditos tributários constituídos e vencidos, o que não se opera no momento
de emissão do carnê.
4. Recurso conhecido e desprovido, nos termos da fundamentação.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, por unanimidade de votos, em CONHECER DO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO E DAR DESPROVIMENTO, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.
Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove.
Belém, 11 de novembro de 2019.

Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha
Relatora
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R E L A T Ó R I O
Tratam os presentes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto pelo ESTADO
DO PARÁ, contra decisão proferida pelo M.M Juízo de Direito da 4ª Vara de Fazenda
Pública, nos autos da Ação de Execução Fiscal (proc. 2009.10242772), movida em face de
MANOEL MENEZES, nos seguintes termos:
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional, decreto, de
ofício, a prescrição do crédito tributário relativo ao exercício de 2004, com fulcro no art. 219, § 5º, do Código
de Processo Civil.
Com relação aos exercícios não alcançados pela prescrição, impõe-se o prosseguimento da execução, sendo
orientação do STJ que a subtração da parcela indevida não enseja a nulidade da CDA (AgRg no REsp
1078339/PE), porém, exige a adoção de providências pela Municipalidade com relação à atualização do débito,
através da substituição ou emenda da CDA, visando o prosseguimento da execução pelo saldo remanescente,
conforme se infere pelos arestos abaixo reproduzidos [...]

Insurge-se o Agravante conta a contra a decisão proferida nos autos que decretou a
prescrição parcial do crédito tributário.
Em razões recursais, (p. 02/08) aduz que não há a incidência da prescrição, dado a
suspensão da exigibilidade do credito tributário enquanto valido o parcelamento autorizado
mediante Lei Municipal, o que seria um obstáculo ao ajuizamento da ação.
Defendeu que o parcelamento concedido se dá independente da sua vontade ou anuência e,
que tal parcelamento é espécie de moratória apta a suspender a prescrição.
Com esses argumentos, pugnou pelo conhecimento e provimento do recurso, com a reforma
da decisão.
Coube-me o feito por distribuição.
Devidamente intimado, o Agravado não apresentou contrarrazões ao recurso, conforme
certidão de fls. 41.
Encaminhados os autos ao Órgão Ministerial, o eminente Procurador de Justiça, Dr. Mario
Nonato Falangola, exarou o parecer se emitindo de prestar manifestação.
Ás fls. 46/56 o Juízo da 4º Vara de Fazenda Pública prestou informações confirmando a
prescrição originária do exercício de 2004.
Foi determinado a suspensão destes autos até a decisão definitiva do Superior Tribunal de
Justiça em sede de Repercussão Geral nos Recursos Especiais nº1.658.517/PA e nº
1.641.011/PA no qual se discutia a definição do termo inicial do prazo prescricional da
cobrança do IPTU. (fls. 57)
Em razão do julgamento definitivo dos Recursos Especiais nº1.658.517/PA e nº
1.641.011/PA – Tema 980, o presente feito fora devolvido a minha relatoria para as medidas
cabíveis. (fls. 58)
É o relatório.
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V O T O
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o presente Agravo de Instrumento, nos
termos do art. 1.015 do Novo Código de Processo Civil.
Primeiramente, em que pese a entrada em vigor do CPC/15, esclareço que em respeito à
regra de direito intertemporal e aos atos jurídicos processuais consumados, o presente
recurso será analisado sob a ótica do antigo CPC/73, uma vez que interposto o recurso sob a
vigência da antiga lei processual.
Ainda, frisa-se que a decisão que reconhece a prescrição de parte da dívida executada, sem
pôr fim ao processo, como no caso em apreço, possui natureza interlocutória. Nessa esteira,
o recurso que a desafia não é o de apelação, mas de agravo de instrumento, não havendo que
se falar, inclusive, em aplicabilidade, no caso, do princípio da fungibilidade recursal, por se
tratar de erro grosseiro
A míngua de questões preliminares, atenho-me ao mérito.
Avaliados os pressupostos processuais subjetivos e objetivos deduzidos pelo agravante,
tenho-os como regularmente constituídos, bem como atinentes à constituição regular do
feito até aqui, razão pela qual conheço do recurso, e passo a proferir voto.
M É R I T O
De acordo com o relatado, extrai-se que o cerne da questão recursal gira em torno de
verificar se o parcelamento de ofício da dívida tem o condão de suspender a prescrição da
exigibilidade do crédito tributário do exercício de 2004.
Pois bem.
É cediço que a moratória é modalidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
p r e v i s t a  n o  a r t .  1 5 1 ,  i n c i s o  I ,  d o  C T N ,  s e n d o  a  e l a  e q u i p a r a d o
o parcelamento administrativo, conforme dispõe o parágrafo 2º do art. 155-A do CTN:   
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
(...)

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica.
(...) §
2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. 

Todavia, é pertinente compreender que tal modalidade difere da hipótese prevista no art. 19,
parágrafo único, do Código Tributário e de Rendas do Município, Lei nº 7.056/77, bem
como, no art. 36 do Decreto Municipal n° 36.098/1999, que regulam o IPTU em Belém:  
Art. 19. O lançamento e o recolhimento do Imposto serão efetuados na época e pela forma
estabelecida no Regulamento.

Parágrafo único. O lançamento será anual e o recolhimento se fará no número de quotas nos prazos e
condições que o Regulamento fixar, podendo o Poder Executivo estabelecer descontos para os
contribuintes que efetuarem o pagamento integral até o vencimento da primeira cota
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Art. 36. O recolhimento do imposto poderá ser exigido à vista ou em até 10 (dez) prestações, com
vencimentos determinados no Calendário Fiscal estabelecido pela Secretaria Municipal de Finanças,
de acordo com o art. 1º, da Lei Municipal n. 7.934/1998 

Depreende-se da referida legislação que o Município apenas oferece ao contribuinte a opção
de parcelar o pagamento do IPTU e, em razão disso, não pode a agravante argumentar que
tal medida ocasiona a suspensão do curso prescricional, uma vez que um Decreto Municipal
por si só, não pode prorrogar por 10 (dez) meses a prescrição quinquenal estabelecida pelo
Código Tributário Nacional, o qual preceitua em seu art. 141:  
Art. 141 do CTN. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou
tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem
ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as
respectivas garantias. 

Destarte, somente o parcelamento previsto no inc. VI do art. 151 do CTN possui a
prerrogativa de suspender a exigibilidade do crédito tributário, eis que decorre de lei
específica e destina-se a casos de inadimplência configurada do contribuinte: 
Art. 151 do CTN - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
[...]
VI - o parcelamento. 

Com isso, é possível notar que o art. 36 de Decreto n° 36.098/1999 é, na verdade, uma
forma de recolhimento do tributo, que não passa de mera faculdade concedida pelo Fisco
Municipal, visando facilitar o pagamento por parte do contribuinte, sem que haja
inadimplência. 
No caso sub judice, vislumbra-se que não houve anuência do contribuinte ao parcelamento
ou ainda, o reconhecimento do débito, ao contrário, o contribuinte permaneceu inerte e sua
inercia não pode ser interpretada como adesão automática à moratória ou parcelamento,
capaz de suspender a exigibilidade do crédito tributário.
A proposito acerca do instituto da moratória destaco o seguinte posicionamento doutrinário:
(...) é explícito ao dizer que a moratória é a dilação do intervalor de tempo estipulado para o implemento de
uma prestação, por convenção das partes, que podem fazê-lo tendo em vista uma execução unitária ou
parcelada.

Assim, a moratória se opera através de acordo entre o credor e o devedor, no qual se
estabelece datas diferentes para o pagamento do tributo daquelas previstas originalmente em
Lei.
É nesse diapasão o entendimento fixado no julgamento do REsp: 1658517 PA, submetido à
Sistemática dos Recursos Especiais Repetitivos (Tema nº 980), em que o STJ defendeu que
a liberalidade do Fisco em conceder ao contribuinte a opção de pagamento à vista (cota
única) ou parcelado (10 cotas), independente de sua anuência prévia, não configura as
hipóteses de suspensão do crédito tributário previstas no art. 151, I e VI do CTN (moratória
ou parcelamento), tampouco causa de interrupção da prescrição, a qual exige o
reconhecimento da dívida por parte do contribuinte (art. 174,
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parágrafo único, IV do CTN).
Ressaltou, ainda, que O contribuinte não pode ser despido da autonomia de sua vontade, em
decorrência de uma opção unilateral do Estado, que resolve lhe conceder a opção de efetuar
o pagamento em cotas parceladas.

Compreende-se, dessa forma, que a moratória carece de acordo entre as partes e que o
parcelamento exige o reconhecimento da dívida por parte do contribuinte.
Com efeito, o simples encaminhamento do carnê do IPTU ao contribuinte, concebendo o
pagamento em 10 cotas mensais, não se encaixa como parcelamento e sequer tem o condão
de interferir no termo inicial da prescrição, posto que o parcelamento, enquanto modalidade
de moratória, diz respeito a créditos tributários constituídos e vencidos, o que não se opera
no momento de emissão do carnê.
A propósito, o STJ também ressaltou que Entender de forma diversa, ou seja, no sentido de
que o parcelamento de ofício do crédito do IPTU, independentemente da vontade ou
anuência do contribuinte, por meio de mera autorização legal (lei municipal), tem o condão
de modificar a data a partir da qual tem início o prazo prescricional, resultaria em
inconstitucional modificação pela Fazenda Pública do Município de Belém/PA, ainda que
por via oblíqua, do prazo de prescrição do crédito tributário, matéria reservada à lei
complementar, conforme preceitua o art. 146, III, b da CF.
	Ainda, destaco que este Egrégio Tribunal tem compartilhado do mesmo entendimento,
senão vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DE PARTE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. OCORRÊNCIA. O PARCELAMENTO DE OFICIO SEM ANUÊNCIA DO
CONTRIBUINTE NÃO INTERROMPE O LUSTRO PRESCRICIONAL. TEMA 980/STJ.
HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  1. A decisão acolhe parcialmente a exceção,
declarando extinto o crédito de IPTU do exercício de 2004, determinando o prosseguimento da
execução dos créditos de 2005 a 2008, e, devendo os honorários e despesas serem compensadas de
forma proporcional;  2. O agravante sustenta que o parcelamento de ofício da dívida tributária
interrompe a prescrição e suspende a exigibilidade do crédito;  3. O Superior Tribunal de Justiça
fixou a tese de que o parcelamento de ofício da dívida tributária, sem a anuência do contribuinte, não
configura causa interruptiva da contagem da prescrição. REsp nº 1.641.011/PA (TEMA 980);  4. O
acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que parcialmente, implica na condenação das
partes em honorários advocatícios diante do princípio da causalidade;  5. Agravo de Instrumento
conhecido e desprovido.    (2019.01251622-14, Não Informado, Rel. CELIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2019-04-01,
Publicado em Não Informado(a))

  EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇ?O EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE
ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADO ERRO
MATERIAL DO JULGADO. NÃO OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO DE OFÍCIO DA DÍVIDA
TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE CAUSA SUSPENSIVA DA CONTAGEM DA
PRESCRIÇÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.    1.Tendo a decisão
embargada sido proferida de forma fundamentada, não se observa qualquer dos vícios do art. 1.022
do CPC a ensejar a oposição dos embargos de declaração.  2.Os aclaratórios visam o saneamento de
omissão,
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contradição, obscuridade ou erro material não podendo ser utilizado ao reexame de matéria já
apreciada no julgado diante do inconformismo com a decisão proferida.  3.Quanto a possibilidade de
parcelamento administrativo de dívida concedido pelo ente municipal, esta não possui o condão de
interromper o curso prescricional, pois fora realizado sem anuência do devedor, como afirmado pelo
próprio Município, não se configura ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor, nos
termos do art. 174, IV, CTN. Recurso Especial nº 1.641.011- STJ.  4.Aclaratórios conhecidos e não
providos.  (2019.00991887-18, 201.720, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2019-03-18, Publicado em Não Informado(a))

Por fim, registro que é possível o reconhecimento da prescrição originária de ofício pelo
julgador, conforme entendimento consolidado no julgamento do REsp: 1100156 RJ, sob rito
de recurso repetitivo e sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça.
Em virtudes de tais argumentos, filio-me a tese fixada pelo Superior Tribunal de Justiça no
julgamento dos Recursos Especiais n. 1.641.011/PA e 1.658.517/PA (Tema 980), no sentido
de que o parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa suspensiva da
contagem da prescrição.

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, CONHEÇO do agravo de instrumento, e DOU DESPROVIMENTO, nos
termos da fundamentação lançada.
É como voto.

Belém, 11 de novembro de 2019.

Rosileide Maria da Costa Cunha
Desembargadora relatora
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